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▪ ERRATA/ DECRETO Nº 074/2024:  ONDE SE LÊ: FICA NOMEADA A SRA. INDAIÁ SANTOS COSTA, CONSELHEIRO 

TUTELAR SUPLENTE, PARA SUBSTITUIÇÃO DA CONSELHEIRA TUTELAR IVONETE FREITAS DOS SANTOS, MATRÍCULA 

14476, DURANTE O PERÍODO DE AFASTAMENTO DA MESMA, A PARTIR DO DIA 09 DE MAIO DE 2024 À 01 DE JULHO DE 

2024. LEIA-SE: FICA NOMEADA A SRA. YNDAIÀ SANTOS COSTA, CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE, PARA SUBSTITUIÇÃO 

DA CONSELHEIRA TUTELAR IVONETE FREITAS DOS SANTOS, MATRÍCULA 14476, DURANTE O PERÍODO DE 

AFASTAMENTO DA MESMA, A PARTIR DO DIA 09 DE MAIO DE 2024 À 01 DE JULHO DE 2024. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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